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^iJNTA.s Denámina Loteauento e dá 

outras providências.

0 IRSF.ilTC X  kuNI3Í3 IC JV A-ulAJí ' k t f a jo  sabei: que a Gamara a 

provou e eu sanciono e iromulgo a seguinte Leis

Art. l s - Denominar-s e-à de " JARGSIJTO I BDHC GCIí;ALV£:> DS OLI- 

ÍZTâx %  o Loteamento localizado no triângulo imaginário formado pelas Rias 

Antonio lorfírio, l e de Mar^o e David da -ilva, no povoado de Jaueiras.

Art, 22 - Zsta Lei entrará era vigor da data de sua publicarão*

Art. 3 9 - Revogara-ae às disposições em contrário.

Gabinete do Irefeito, 12 de dezembro de 1999*

Oarioe José de Almeida Freitas
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